
MINrsrERro DA EDUCaÇÂo
SECRETARTA DE EoucaçÃo rECNoLoGrcA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇ49'.çEI.-rA E TECNoLocIA Do sERTÃo psRNaMBUCANo
ÇAMPUS PETROLINA

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

a

PORTARIA N' 125 DE 28 DE MARÇO DE 2018

o Diretor Geral do camptrs Petrolina do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,CIÊNCIA E TECNOLOGIA Do sERTÃo PERNAMBUCANo, no uso da competência quelhe foi delegada pela Portaria no 460, de 19108/2015, publicado no D.o.u. de 2ol0gl20l5,considerando o Processo n" 2360 0.00027 5.2018-17 , a portaria de Localização n, 43 de1910212018' o Laudo Pericial n" 014/2018 csQvP/sEST de l4/03l2olg e o teor do inciso Ido artigo 12 daLei8.27ollggl, cornbinldo com o Decret o 97.45gllggg,

RESOLVE: ,', 
'',1

coNcEDER o adicional de Periculosidade, incidente sobre o vencimento básico doservidor, conforme quadro demonslrativo abaixo :

Localização

DETERMINAR a suspensão do ,referido adicional no casg de alteração da localização do

;T,.1? ;:,",yffi: 
o arrigo 3o do Decreto ,i gt.qs8, de r 5 de janeiro aà iqsq , e an.68, § 2o,

Esta Portaria entre em vigor a'partir desta d,ata.

EABIANO DE ALMEIDA MARINHO
Diretor Geral
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